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PROJETO DE LEI N' 2311.5 t2025

Dispõe sobre a abertura de créülo esrycial e ü
outas providências.

A PREFEITA DO MT]I\IICÍPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO GTANdE

do Norte, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

AÉ. l" - Fica aberto, no corrente exercício, a abeÍtura de cÍédito especial para inserção da

Ação "Construção do Centro Administrativo Municipal" com o elemento de despesa

4.4.90.51, Obras e Instalações, à's dotações especificadas no Anexo I desta Lei.

AÉ. 2' - Constitui fonte de recurso parâ fazer frce à inserção do valor orçamentário que trata

o artigo anterior, a anulação em igual valor, das dotações orçamentiárias discriminadas no

Anexo II.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na dda de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 0l de

setembro de 2025.
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ANEXO I (ACRÉSCIMO)

Total do acréscimo: R$ 3.600.000,00

ANEXO II(REDUÇÁO)

Unidade
Orçamentâria

03.fi)1 - Secretaria de Adminbtraçâo

Ação 2502 - Construção do Centro Administrativo Municipal
Recursos Não Vinculados de Impostos

4.4.90.51.00 Obras e Instalações RS 3.570.000,00
Fonte I7üXXXX) Outsas Trarsferências de Convênios ou lnstrumentos Congêneres da

União
Obras e lnstalações R§ 10.000,00

Fonte 17003110 Transferências da
individuais

União decorrentes de emendas parlamentares

4.4.90.51.00 Obras e Instalações Rl 10.000,00

Fonte 17103210 Transferfucias dos Estados decorrentes de emendas parlamentares
individuais

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações R$ r0.{xt0,00

Unidrde
Orçamentaria
Açáo 1111 - Aquisiçío de equipamentos permenentes para unidades de

ensino
Fonte 1570ü)ü) Transfer&cias do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados à Educação
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material P€rrnanente R§ 100.m0,00
Fonte 1701üXX) OutÍâs TraÍsferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dm

Estados
4.4.90.52.00 Equipâmentos e Material Permanente R$ 100.000,00

Açáo 20ó5 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
Fonte 15fi)1fi)l Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com Ínanutenção e

desenvolvimento do ersino
3.3.90.39.00 Outros serviços de terceims - Pessoa Jurídica R$ 300.m0,00
Ação 2106 - Macro progra ma FINEDUCA
Fonte l57fiXXX) Transferàcias do Govemo Federal referentes a Convênios e Instrumentos

Congêneres vinculados à Educação
4.4.90.52.N Equipamentos e Material Permanente R§ 300.000,00
tr'onte 1701üXX) Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos

Estados
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material PerÍnanente RS 200.000,00
Fonte 17063110

4,4.m.52fi^ ^,^ r5sinans*p*EM*eialBeruqâDÊnle 
^ -,,,r^ ctat tao BÃzmr00,00
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Fonte l5ü)fi)fi)

4.4.90.51.00

06.í[l - Secretaria Municipal de EduceçÍo

Trarsferências da Uniilo decorrentes de emendas parlamentares
individuais
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Total da Reduçâo: RS 3.600.000,00

oeo prefelü,tradepaudosfêrroa owww.paudosferroarn.gov.br

Ação lll2 - Construclo de quadras poliesportivas para unidade de ensino
Fonte 15fi)1fi)l Recursos úo Vinculados de Impostos - Despesas com manutençâo e

des envolvimento do ensino

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R§ 200.000,00
Fonte 1570ü)fi) Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e Instrumêntos

Congêneres vinculados à Educação
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações R$ 800.000,00
Fonte 17063110 Transferârcias da

individuais
União decoÍreftes de emendas parlamentares

4,4.90.51.00 Obras e Imtalações R$ 200.000,00
Açâo 1110 - Construção de unidade de ensino
Fonte 1569{XXX)

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R§ 300.000,00
Ação 1087 - Reforme aparelhamento das unidades educacionais da

Educaclo Infantil (hÉEscola)
Fonte 17063110 Transfer&rcias da

individuais
União decorrentes de emendas parlâmentares

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceirm - Pessoa Jurídica R§ r00.m0,00
Ação 1080 - Reforma apsrelhamento das unidades educgcionais da

Educacão Infantil (Creche)
Fonte l5ü)1fi)l Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manúenção e

dcenvolvimento do ensino

4.4.90.51.00 Obras e Instalações R§ 100.m0,00

Unidade
Orçamentaria

06.fi)2 - Fundo Desen ManutEducaçáo Básica-FUNDEB

Açâo 2304 - Complementação Fundeb - VAÂR
Fonte lí3fi)fi) Transferências do FUNDEB - Complementação dâ União - VAAR
4.4.90.s2.00 Equipamentos e Material P€rmanente R$ l$.000,00
Ação 2303 - Complementaçâo Fundeb - VAAT
Fonte 1542ü)ü) Transferàrcias do FUNDEB - Complernentação da União - VAAT
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material PerÍnanente R§ 400.000,00

Unidade
Orçamentaria

07.fi)1 - Secretsriâ de InfraestruÍura

Açâo 1317 - Construção de Praças húblicas
Fonte l7üX[ü) Outrâs Transferências de Convênios ou Instrumsntos Congêneres da

União
4.4.90.51.00 Obras e lrstalações RS 50.000,00
Fonte 17103210 Transfer&rcias dos Estados decorrentes de emendas parlamentares

individuais
4.4.90.51.00 Obras e Imtalações R§ 100.m0,00

Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/gabinete

Outras Transferências de Recursos do FNDE
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

Encaminho à elevada apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o incluso Projeto de

Lei tem como objetivo a inseÍção da Ação "Construção do Centro Adminisrativo Municipal"

com o elemento de despesa "Obras e Instalações" (4.4.90.51), da Unidade Orçamentiíria

03.001, Secretaria de Administração. A inclusão do referida ação e elemento de despesa é

essencial para possibilitar o atendimento adequado ao objeto a seÍ contÍatado, sendo

imprescindível o registro orçaÍnentrírio dessa despesa" que atualmente não está contemplada.

A inserçÍlo da ação e do elemento frz-se necessiário pam fins de construção do Centro

Administrativo Municipal, espaço destinado à in*alaçâo de diversas Secretarias, órgãos e

serviços da Administração Pública. Atualmente, boa parte da eslrutura administrativa do

Município encontra-sê distribuída em diferentes locais, o que ocasiona dificuldades de acesso

à população, fragmentação dos serviços, maior custo com aluguéis e Ínanutençíio de prédios,

além de reduzir a eficiência do atendimento.

Com a centralização de grande parte dos serviços em um único espaço fisico, sení

possível garantir maior integração entre os órgÍios da gestão municipal, reduzir despesas

públicas com locação e manutenção de imóveis, modemizar a infraestrutura administrativa e,

sobretudo, facilitar o acesso da população, que encontraná em um só local os principais

serviços de que necessita. O Centro Administrativo também contribuirá para fortalecer a

transparência e a relação entre o poder público e a sociedade, criando um ambiente mais

eficiente e acessível.

Para tanto, a medida de inserção desta ação visa garantir a conformidade com a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), que preconiza a adequada prestação de contas, e assegurar

que os Íecursos orçamentiirios sejam utilizados de maneira transparente, dentro dos limites

oeo prelelhtradepaudosferros awntl .paudosferros.rn.gowbr

Prefeitura Mmicipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76 | AV. Getulio Vargas, 1323 ' CeÍrtro
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previstos para o exercício financeiro atual. Essa ação reflete o compromisso da gestão com a

eficiência fiscal, aliúando a execução financeira aos princípios da legalidade, moralidade e

eficiência administrativa.

Pau dos Ferros/RN,0l de setembro de 2025.

MARIANNA
ALMEIDA
NASCIMENTO: Ldos:zoz.rosor

06567794461 r5!e25{3!0',

MARIANNA ALMEIDA NA§CIMENTO
PR.EFEITA

oeo prafelàtradepaudosferros ownt.paudosfenos"rn.gowbr

À5sinãdo dê ídÍnà digitãl
po. MÂnnNNA AIMEIO^
N^S(rMEl{TOO6567792r46
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E?mENTO: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

rsptaat r oÁ ourans pnwoÊt'tans.

r- oo Reurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 234512025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARTANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qüe "D\SPÕE SOBRE A ABERTURA Ot CAÉOnO

EspEctAL t oÁ ounns pntwoÊt'taas."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMtssÃo DE coNsTtTurcÃo, JUsrlçA e nroeçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2s e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno dêste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a aná lise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constitulção Federol de 7%8: Aft,ln - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgônico de Pau dos Ferros: Art, V - Compete oo Município: ll -

Decretdr suos leis, expedir decretos e otos reldtivos oos ossuntos de seu

peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à COMESÃO oE CONSTÍtulçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2p clc
artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

PARECER N9 0140/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE rEt No 234512025.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.
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Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissõo de Constituição, Justiço e

Redoção opinorá prioritoríomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os ptoposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tramitdrá pelos demois comissões,

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serão de aprcciar: I - O
ospecto constitucional, legol e jurldico dos proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

regimentol ou por decisdo Plená a; lV - Elofuror o redoção final dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Reqimento, forem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comlssão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoÍavêlmênte à apreciaçâo e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei nc 234512025, de eutoria do Poder Executivo
Municipal, por ser constituclonal, legal e juridlcamente viável, podendo a materia
prosse8uir em Íe8,ulaÍ tramitação,

III - DA CONCLUSÃO E PARECER OA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do ínteresse local. A matéria veio devidamente justificada, tem
como objetivo a inserção da Ação "Construção do Centro Administrativo Municipal" com o
elemento de despesa "Obras e lnstalações" (4.4.90.51), da Unidade Orçamentária 03.001,
Secretaria de Administração. A inclusão do referida ação e elemento de despesa é essencial
para possibilitar o atendimento adequado ao objeto a ser contratado, sendo imprescindível
o registro orçamentário dessa despesa que atualmente não está contemplada.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da
COMISSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões
Permânentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de setembro de 2025, OPINAM,
de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIEILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA I(ARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 234512025 do Poder Executivo Municipal,
que .,DISPÕE SoBRE A ABERTURA DE cRÉDITo ESPECIAL E DÁ oUTRAS PRIVIDÊNCIAS,"
podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de
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relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislâtivo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,08 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo oe corusrrurcÃo, JUsflçA E neolçÃo

VER. FRANCISCO J ANDES DE AQUINO
Presidente

IRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

Relatora



üsr*
PODER LEGISLATTVO

cÂrrlena rrluttICIpAL DE pAU Dos FERRoS
peúcro wR. FRANcrsco LopEs roReuATo

pAREcER Ne ot4u202s DA coMrssÃo DE FINANçAS E oRçÁMENTo, soBRE o pRorEro

DE LEt Ne 234512025.
INiCiAtiVA: gXCEIgTTÍSSIUA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: DISPÕE SOERE A ABERTURA DE CRÉDITO

rsprcnt t oÁ ounas patwoÊttcns.

Foi encaminhada para análise e pârecer a presente proposição que tem por obietivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 234512025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "DISPÕE SOBRE A ABERTURA Ot CAÉOmO

ESPE:IAL t oÁ ouraes patwoÊxaas."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO OE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Constltuição Federol de 1%8: Art,30 - Compete oos Municípios: I -
Legislat sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lei Oryônico de Pou dos FerÍos: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e atos reldtivos oos dssuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimentã1, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, â COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:

Reglmento lntemo: Art. 79 - Compete o comissão de Finonços e

Orçomentos opinor sobre: lll - As proposições reÍerentes o motério
tributário, aberturu de cÉdito, empréstimo públicos e os que, direto ou
indiretdmente alterem os despesos ou o receito do Município,

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto que cuidâ de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeíto, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:
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acorretondo responsobilidode oo erário municipal ou interessem oo
crédito público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a

materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente
proposição - Projeto de Lei ne 2345/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

de relevância e interessê público, podendo a materia prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÂO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre a abertura de crédito especial para inserção da ação e do elemento de despesa,

necessário para fins de construção do Centro Administrativo Municipal. Atualmente, boa
parte da estrutura administrativa do Município encontra-se distribuída em diferentes locais,

o que ocasiona maior custo com aluguéis e manutenção de prédios. Constitui fonte de

recurso para fazer face à inserção do valor orçãmentário aludido, a anulação em igual valor,
das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo ll desta lei.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e
analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos

08 de setembro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE

da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR A|ÁNY
SAMUEL LOPES DE FREITAS, referente ao PROJEÍO DE LEI Ne 2345/2025 do Poder

Executivo Municipal, que "DlsPÔE soBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PRIVIDÊNClAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissões,08 de setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.
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coMrssÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo

VER. OTEMBERG BESSA DE ASSIS

Presidente

VER, DOM
ln*.
bE ÔLIVEIILAC

Vice-Presidente

Relatora

RA LOPES

DE FREITASU ET
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PARECER N9 OL42I2O25 DA COMISSÂO DE OBRAS, SERVIçO PÚBTICO, ATIVIDADES

PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, SOBRE O PRO.IETO DE IEI N9 234512025,
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PRIVIDÊNCIAS,

I- DO RE|ÁTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO OE tEl Ne 2345/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
PTEfCitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUê "D/SPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PRIVIDENCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coM§sÃo DE oBRAs, sERvlço PÚBUco, ATIvtDADEs PRIVADAS E

AGROPECUÁRIA, conforme dispõe o art.81, inciso le lll, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipâ1.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, êm seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competêncla:

Constituição Federol de 7988: Att.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locdl.

Lei Oryônico de Pou dos Feüos: Art. 7e - Compete do Municlpio: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos materiais, a COMISSÃO

DE OBRAS, SERVTçOS PÚBUCOS, ATTVTDADES PRTVADAS E AGROPECUÁR|AS, a qual cabe

opinar sobre todas as proposições de seu peculiar interesse que tramitam pela Câmara,

conforme disposto no artigo art.81, inciso, I e lll, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Attigo 87 - Compete o comissõo de Obros, Seryiços

Públicos, Atividodes Privodas e ogropecuória, opinor sobre: I - Todos os
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processos otinentes à reolízação de obras e serviços públicos pelo

Município, outorquids pardestotois e concessionários de serviços
públicos de imbito municipol e ossuntos que envolvom entidodes
privodos como tronspoftes, comunicoção e outros; lll - Assuntos

relativos o obros públicos, soneomento, vioção, Íontes de energio e
mineroção.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projêto de Lei ns
234512025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser de relevância e interesse
público, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, dispõe
sobre a inserção da ação e do elemento de despesa "Obras e lnstaleções", necessário para
fins de construção do Centro Administrativo Municipal, espaço destinado à instalação de
diversas Secretarias, órgãos e serviços da Administração Pública. Verificamos ainda, que a

referida despesa está adequada e compatível com o projeto.
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista material, da relevância e

interesse público, lido e analisado o Relatório portodos os membros da COMISSÃO DE OBRAS,

SERVIçO PÚBUCO, ATtvtDADES PR|VADAS E AGROPECUÁRIA, em reunião na sala das
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de setembro de 2025,
OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO

do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO,
referente ao PROIETO DE LEI Ne 2345/2025 do Poder Executivo Municipal, que "DISPÕE
SOBRE A OBRIâATORIEDADE DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CAERN A REALIZAR O REPARO DE BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS E
LOGRADOUROS PÚAIICOS NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVTDÊNClAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO.

É esse o parecer da referida Comissão

Sala das Comissões,08 de setembro de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO
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